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PTDRO PArrr,o CARDEAL CAUPTOS, PRESTDE-IÍTE Pl -CAUARA
MTTI5ICIpAL pp Srr,VprüS, NO USO DE gUAS ntnrnrnçÔr'S LEGAI--S' E Dt
COilÍIOR}IIDADE cOM õ-ÃnUCo 22, tt, D^ r,pr OnCfuirôA Do Mt l*cÍpro p

anflco 15, II, Do RFÍiruENTo TNTERI{o DA cÃilARA MIrlfIcrPAL'

E il- ilv n') com lras

PORTAL DO I/ALE

PORTARIA N" 01ODE16DE DEZEMBRO D82022

RESOLVE:

ARTIGIO 2o.- Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo'

revogando as disposições em contrário'

ARTTGO 1".. EXONERAR A fUNCiONáTiA AI{TONIA DE FÁTIM.A

cARDoso tr'ERREIRA aours, CPF no 066'900'218-66' e RG no

17.630.950-0, do Cargo áe Diretor Geral, constante na lri Municipal N"

i. itã á" 22 de novemü.o à" 2021, rcvogadra pela tri Municipal N" 1.226 de

15 de dezembro de 2O22.

Câmara MuniciPal d s, 16 de dezrmbro de 2022.

Ver. CARDEAL CAMPOS
DA CÂMÂRA

PublicadonaSecretariadaCâmaraMunicipaldeSilveiras'
Estado de sáo pauto, aos àezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e

dois.


